LEI Nº 5.342 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
Autoriza a prorrogação dos contratos de concessão de serviços de transporte coletivo municipal de passageiros, celebrados entre o Município de Patos de Minas e a empresa Expresso São Geraldo Ltda 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, a partir de 20 (vinte) de outubro de 2003, até 18 meses após 4 (quatro) de outubro de 2004, para apuração da necessidade de se realizar procedimento licitatório, os contratos de concessão de serviços de transporte coletivo municipal de passageiros, firmados com a empresa Expresso São Geraldo Ltda.


Art. 2º - O Executivo Municipal, constituirá, por decreto, Comissão para realização de estudo técnico visando esclarecer, dentre outros, os seguintes pontos:

I – o aparente conflito de atribuições existentes entre os entes municipal e estadual;


II – o critério e competência para fixar tarifas;


III – a competência para fiscalizar a prestação do serviço público concedido;


IV – aferir o itinerário das linhas.

Art. 3º - Concluídos os trabalhos de que trata o art. 2º, o Município deverá notificar a empresa, com antecedência mínima de 6 (seis) meses, deliberando acerca do procedimento a ser adotado.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2003.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2003, 114º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

